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                               Lei nº 2.371/26


LEI Nº 2.371, DE 07 DE MAIO DE 2026.
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de até R$ 913.896,97 e dá outras providências.”


Eu, Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,


Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba em sua 1.284ª sessão extraordinária, realizada no dia 6 de maio de 2026, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de até R$ 913.896,97 (novecentos e treze mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos), e que obedecerá às seguintes classificações orçamentárias:


Parágrafo único – O crédito adicional especial de que trata o "caput" deste artigo, se destina a continuidade da execução das obras de construção do Centro Poliesportivo na Rua Geraldo Guerreiro Torres, no Bairro Brumado, com recursos do Ministério do Esporte, no âmbito do Programa Esporte, Cidadania e Desenvolvimento.

Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  será coberto com o superávit financeiro identificado no balanço patrimonial do exercício de 2025 no valor de R$ 412.442,08 (quatrocentos e doze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oito centavos) e com a anulação parcial da seguinte rubrica do orçamento vigente:



Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer parte integrante das Leis nºs 2.333/2025 (Plano Plurianual 2026/2029), 2.311/2025 (Diretrizes Orçamentárias de 2026) e, ainda, 2.348/2025 (Orçamento Anual de 2026).


Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos posteriormente.


Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor  na  data  de  sua

  sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Morungaba, 07 de maio de 2026.

LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

02	Prefeitura Municipal


021300	Departamento de Esporte e Lazer 


27.812.0015.1087.000	ME- CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTE


4.4.90.51.00	Obras e Instalações  .....................................  R$  501.454,89


Fonte de Recursos	01 – TESOURO    





27.812.0015.1087.000	ME- CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTE


4.4.90.51.00	Obras e Instalações  .....................................  R$   412.442,08


Fonte de Recursos	05 – FEDERAL    





 




















02	Prefeitura Municipal


020700	Departamento de Obras e Urbanismo


15.451.0007.1015.0000	Investimento – Pavimentação/Recapeamento


	Asfáltico


4.4.90.51.00	Obras e Instalações  ........................................  R$  501.454,89


Fonte de Recursos	01 – Tesouro    
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av. Prefeito José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-001,  Fone: XX11 4014-4300

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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